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1 – DIRETORIA-GERAL 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00360 de 14 de setembro de  2017 
 

Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e 
tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como o que 
consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00188,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores CLÁUDIO BARRETO BAPTISTA, CPF n. 

186.156.511-91, e JOSÉ RODRIGUES DE AZEVEDO, CPF n. 389.719.091-53, ambos da 
Seção de Serviços Gráficos da Secretaria de Administração, como gestor e gestor 
substituto, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 030/2017-CJF;  
Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos de manutenção preventiva/corretiva em máquinas e equipamentos gráficos, com 
reposição de peças e/ou componentes;  

Empresa: DFTEK - Serviços Gráficos e Engenharia LTDA - ME.  
Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando no Manual de Gestor de contratos do Superior 
Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00361 de 14 de setembro de  2017 
 

Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e 
tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como o que 
consta no Processo n. CJF-ADM-2016/00298.05,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores VALÉRIA PRADO ARCÍRIO DE OLIVEIRA BRAGA, 

CPF n. 658.458.621-91, e WALDEMAR ANTÔNIO ALVES, CPF n. 333.869.431-87, ambos 
da Secretaria de Tecnologia da Informação, como gestora e gestor substituto, 
respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 031/2017-CJF;  
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Objeto: aquisição de licenças de uso de software de prateleira, ADOBE CREATIVE 
CLOUD.  

Empresa: MCR Sistemas e Consultoria LTDA.  
Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando no Manual de Gestor de contratos do Superior 
Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
   

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00362 de 14 de setembro de  2017 
 

Dispõe sobre a designação de gestoras de contrato. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e 
tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como o que 
consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00273,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras MARIA APARECIDA DE ASSIS MARKS, CPF n. 

516.591.151-91, e LARA PINHEIRO FERNANDES DO PRADO, CPF n. 418.053.211-
53, ambas da Secretaria do Centro de Estudos Judiciários, como gestora e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2017NE000395;  
Objeto: renovação da assinatura da Revista dos Tribunais on-line e aquisição da 

Biblioteca Digital ProView Thomson - Periódico, Base de dados, 2017;  
Empresa: Editora Revista dos Tribunais LTDA.  
Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do Superior 
Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00363 de 14 de setembro de  2017 
 

Dispõe sobre a designação de gestor de contrato. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e 
tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como o que 
consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00129.01,  



 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
BOLETIM INTERNO ESPECIAL DE 14/09/2017 

Art. 15, § 2º DO REGIMENTO INTERNO 

 

  5

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras CRISTINA FREIRE LIMA CARVALHO, CPF n. 

291.482.191-34, e JAQUELINE APARECIDA CORREIA DE MELLO, CPF n. 587.790196-
68, ambas da Secretaria do Centro de Estudos Judiciários, como gestora e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2017NE000399  
Objeto: Curso de Admissibilidade Recursal da Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais;  
Interessado:  Professor Ronivon de Aragão.  
Art. 2º Cabe à gestora, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do Superior 
Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


